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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO CEARÁ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019 

 

PROCESSO Nº 21204.000091/2015-51 

 

       A Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, mediante o Pregoeiro designado pelo Ato de 

Superintendência nº 1070, de 30 de novembro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço global, conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos.  

 O procedimento licitatório se dará na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital.  

 

 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 DIA: 18/02/2019 

 HORÁRIO: 10:00 h (Horário de Brasília) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 CÓDIGO UASG:135115 

 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à execução, 

montagem e instalação dos sistemas de prevenção e combate a incêndio e pânico e de proteção contra 

descargas atmosféricas da unidade armazenadora de Crateús localizada na Avenida Sargento Hermínio, nº 

1071, Centro, Crateús – CE, conforme projeto fornecido pela CONAB. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 134.587,74 (Cento e trinta e 

quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos) e correrá à conta: Programa de 

Trabalho: 108049, Fonte: 0250022135, Natureza da Despesa: 449051, PI: Recupera Unidade. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização.   

3.1.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou a CONAB responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

3.2 Não poderão participar deste Pregão: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

e) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

g) cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 

Trabalho e a União. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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3.3. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua 

natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à 

fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e 

estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles; 

3.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

a.1) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 16 de setembro de 2009; 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA  

4.1 Antes de apresentar sua proposta, a proponente deverá analisar todos os documentos do edital, sendo 

recomendada a visita e vistoria técnica ao(s) local(is) de execução dos serviços. 

4.2 A vistoria técnica tem por objetivo a inspeção das instalações da unidade armazenadora de Crateús – CE a 

fim de verificar as condições gerais das instalações e realizar medições "In Loco" para fins de elaboração de 

planilha orçamentaria de quantitativos e preços.  

4.3 A proponente que desejar vistoriar os locais deverá agendar horário. A vistoria deve ser agendada na 

unidade armazenadora de Crateús – CE, com a gerência da unidade, em horário normal de expediente (de 08 

às 12h e de 14 às 18h). O contato poderá ser feito via telefone através do número: (88) 3691-0095. 

4.4 Após a vistoria será emitida declaração de visita técnica conforme anexo I do Termo de Referência 

assinado por técnico responsável da CONAB, atestando textualmente o seguinte: 
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4.4.1 Que a proponente visitou a unidade e vistoriou as instalações da unidade armazenadora de 

Crateús e que tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições para 

cumprimento das obrigações assumidas relacionadas ao objeto da licitação. 

4.5 Caso a interessada opte por não realizar a visita/vistoria técnica, firmará declaração conforme anexo II do 

Termo de Referência na qual dispensa a necessidade de visita/vistoria técnica, assumindo todo e qualquer 

risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos do Edital, do presente 

Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o processo Licitatório. 

4.5.1 Os riscos incluem assumir os custos com a falta ou excesso de materiais e mão de obra para 

execução dos serviços necessários à entrega do objeto descrito neste termo de referência.  

4.6 A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria técnica ou da Declaração de Dispensa de Vistoria, 

conforme modelos disponibilizados neste Termo de Referência serão obrigatórios na fase de habilitação do 

certame. 

4.7 Caso não haja possibilidade de concluir a visita e vistoria técnica no mesmo dia, será continuada no dia 

seguinte, exceto quando for o último dia antecedente a licitação.  

4.8 Toda e qualquer despesa com a visita e vistoria técnica correrá por conta da Licitante interessada. 

4.9 Recomenda-se ainda, que o representante legal para a visita técnica deva ser o engenheiro responsável 

técnico da empresa ou engenheiro pertencente ao quadro técnico da empresa. 

SEÇÃO V – DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham vícios insanáveis. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

5.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

SEÇÃO VI – DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.6.1. Valor global; 

6.6.2. Descrição detalhada do objeto 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

SEÇÃO VII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

 7.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

 7.2.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

 dificultar o julgamento; 

7.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 

7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

 7.2.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

  7.2.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

  7.2.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

  7.5.2.3. Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a  

  unidade dos serviços. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma 

das etapas previstas no cronograma físico-financeiro tenha superado os preços de referência discriminados 

nos projetos anexos a este edital. 

7.4. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 

projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
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poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 

13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

7.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017. 

7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória 

a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.10.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.11. A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do Pregoeiro, deverá 

ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

7.11.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 

elaborados pela Administração; 

7.11.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 

Orçamentária anexo ao Edital; 
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7.11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

7.11.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto; 

7.11.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

7.11.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 

 7.11.3. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

  7.11.3.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de  

  desembolso máximo por período constante do Termo de Referência, bem como indicar os serviços 

  pertencentes ao caminho crítico da obra. 

 7.11.4. Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

 forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

7.11.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária. 

7.11.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

7.11.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL, não deverão ser incluídos 

no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254); 

7.11.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 

3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
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7.11.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS 

e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

7.11.4.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 

Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

7.11.4.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 

diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013; 

7.11.4.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 

relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de 

Referência e no respectivo cronograma 

7.11.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes. 

7.11.6. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

SEÇÃO VIII – DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal e trabalhista 

por meio de consulta “on-line”. 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 

hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 

24 (Vinte e quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 



 

 

CONAB/SUREG-CE 

Nº/Ano 

21204.000091/2015-51 

Folha Rubrica 

 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 

apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas 

condições seguintes: 

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.6.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.6.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 

dias contados da data da sua apresentação; 

8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.8.2.2. Em se tratando de licitação para locação de materiais, não se exigirá da microempresa ou 

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 

8.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

8.9. Qualificação técnico-profissional: 

8.9.1. A CONTRATADA deve possuir registro junto ao CREA e deverá providenciar a anotação de 

responsabilidade técnica – ART do serviço. 

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

9.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

9.1.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.1.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

11.2. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

SEÇÃO XII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

12.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, até as 24 (vinte e quatro) horas do dia seguinte ao da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

12.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 

12.2.1. Planilha orçamentária, conforme modelo contido no anexo III do Termo de Referência com os 

respectivos valores de materiais, equipamentos e mão de obra. 

12.2.1.1. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado e, desde que se comprove que este é suficiente para arcar com 

todos os custos da contratação. 

12.2.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo contido no anexo IV do Termo de Referência. 

12.2.2.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o prazo 

máximo de conclusão dos serviços descritos no Termo de Referência. 

12.2.2.2. O cronograma físico deve detalhar de forma clara o início e o término de cada etapa 

dos serviços que são objeto deste Termo de Referência. É importante que a Contratada 

determine previamente as etapas do serviço para facilitar o acompanhamento por parte da 

Conab, bem como, o planejamento para liberação das áreas para realização dos serviços. 

12.2.3. Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual, conforme modelo contido no anexo V do Termo de Referência. 

12.2.3.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária. 

12.2.3.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária. 
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12.2.3.3. O BDI máximo não poderá ultrapassar os limites definidos pelo Acórdão 2622/13 do 

TCU. 

12.2.4. Tabela de composição dos encargos sociais, conforme modelo contido no anexo VI do Termo 

de Referência. 

12.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 

solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 

Pregoeiro. 

12.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à sede da 

Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, situada na Rua Antônio Pompeu, 555 – Bairro: José 

Bonifácio, CEP 60.040-005, Fortaleza – CE. 

12.5. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.6. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

12.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da CONAB ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

12.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

12.9. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 

para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.10. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos 

valores estimados pela CONAB. 

12.11. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente 

inexequíveis. 

12.12. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão. 

12.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 
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SEÇÃO XIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Termo de Contrato. 

13.2. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado para assinatura 

do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1.Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital.  

13.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

CONAB. 

13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o licitante 

vencedor mantém as condições de habilitação. 

13.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá 

ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

SEÇÃO XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

14.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

14.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço; 

14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

SEÇÃO XV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência; 
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15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

15.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

SEÇÃO XVI – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

16.1. A CONTRATADA iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respectivo Contrato e Ordem de Serviço 

expedida pela CONAB. 

16.2. A proponente deverá apresentar em sua proposta, de forma objetiva, uma descrição de seu plano 

global para execução dos serviços, abrangendo todos os conjuntos de operações e itens de segurança, a 

indicação das principais etapas e das frentes de trabalho, onde e como serão executados os serviços, 

localização do canteiro/almoxarifado, se e quando for o caso. O plano global de execução dos serviços deve 

estar coerente com as etapas propostas no cronograma físico-financeiro também apresentado na proposta. 

16.3.  Se necessário local para depósito e guarda de materiais, deverá ser providenciado pela 

CONTRATADA, devendo a mesma responsabilizar-se pela execução dos serviços, bem como pela segurança 

dos materiais, equipamentos, ferramentas, etc., de sua propriedade. 

16.4. Todas as ações pertinentes à distribuição de pessoal, frentes de trabalho, proteções, orientação na 

execução de serviços e aplicação de materiais, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

16.5. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes originais quitados das taxas relativas aos serviços, 

bem como colocar a placa metálica da obra conforme modelo no anexo VII do Termo de Referência, 

executada de acordo Art. 16 da Lei 5194, de 24/12/66, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis antes do 

início das atividades. 

16.6. O recebimento provisório dos serviços se dará após o término dos mesmos pelo responsável designado 

para fiscalizar e acompanhar o contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. Nesta etapa será 

lavrado o “Termo de Recebimento Provisório”, por comissão mista da CONAB e da Contratada, época na qual, 

todos os ambientes devem estar completamente limpos de restos/entulhos resultantes dos trabalhos 

executados e manuais de operação/manutenção dos sistemas entregues. 
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16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16.8. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. O 

“Termo de Recebimento Definitivo” será lavrado por comissão mista indicada pela CONAB e Contratada, 30 

(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que, atendidas todas as reclamações da CONAB referentes 

a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos construtivos e em serviços executados, ou 

nas eventuais exigências constantes do “Termo de Recebimento Provisório”.  

A partir da assinatura do termo de recebimento definitivo passarão a vigorar todas as garantias contratuais 

de 12 (doze) meses para materiais, equipamentos fornecidos e serviços executados. 

16.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.10. O prazo para execução dos serviços é de 90 (Noventa) dias após emissão da ordem de serviço. 

 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO 

17.1. Será efetuado após devido recebimento do objeto após a inspeção realizada pelo responsável 

designado para fiscalizar e acompanhar o contrato, podendo ser rejeitado caso desatenda às especificações 

exigidas.  

17.2. O prazo para pagamento será de 10 (Dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

17.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

contratada apresentará a nota Fiscal/Fatura acompanhada de documento comprobatório dos serviços 

executados na etapa. Com o documento comprobatório poderá ser entregue planilha e memória de cálculo 

detalhada ou equivalente.  

17.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

17.3.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
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correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

17.4. Deverão constar na nota fiscal as seguintes informações: 

17.4.1. Endereço, CNPJ, número da nota de empenho, valor dos serviços prestados, número do 

banco, da agência e da conta-corrente da empresa e a descrição clara dos serviços prestados e 

materiais fornecidos; 

17.4.2. A alíquota do Imposto Sobre Serviço – ISS incidente sobre o valor da Nota Fiscal e seu 

fundamento legal, conforme Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 159, de 23 de 

dezembro de 2013, este da cidade de Fortaleza – CE, para fins de retenção tributária; 

17.4.3. A alíquota correspondente, bem como o código da receita, para fins de retenção tributária 

relativa aos tributos federais (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP), conforme ANEXO I da Instrução 

Normativa SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 

17.4.4. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES (Lei Complementar 

123/06), deverá informar o valor da alíquota e apresentar, junto à nota fiscal / fatura, a declaração 

de que trata o ANEXO IV da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 

alterações, atualizada e assinada pelo seu representante legal, a fim de evitar a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

17.5. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mão de obra, de acordo com o inciso XII, art. 17, 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

17.6. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será 

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)
N/30

–1] x VP 

Em que: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 

adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; 
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17.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

17.8. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de entrega e 

aceitação, a execução do objeto não estiver em conformidade com as especificações estipuladas; 

17.9. O tempo despendido pelo fornecedor para sanar as divergências constatadas, oriundas de rejeição dos 

serviços de instalação, não lhe dará direito a qualquer pretensão de correção nos preços apresentados ou na 

dilatação dos prazos de entrega. 

17.10. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

17.10.1. A prorrogação do prazo de pagamento não exime a CONTRATADA de promover o 

pagamento dos empregados nas datas regulamentares, nem das obrigações sociais e trabalhistas; 

17.11. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida na habilitação, será feita previamente a cada 

pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento 

a ela condicionado; 

17.11.1. A CONTRATADA deverá encaminhar, com a nota fiscal, os comprovantes de regularidade 

fiscal, quando a comprovação não puder ser feita por consulta ao SICAF, independentemente de 

solicitação da CONTRATANTE; 

17.11.2. A CONTRATADA deverá encaminhar, com a nota fiscal, para comprovação da qualificação 

econômico-financeira, quando esta não puder ser feita por meio de consulta ao SICAF: 

17.11.2.1. o comprovante de entrega do Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social na unidade cadastradora do SICAF 

e cópia do o Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social registrado na junta 

comercial; ou, 

17.11.2.2. O Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social registrado na junta 

comercial; ou, 

17.11.2.3. O comprovante de entrega do Balanço Patrimonial e DRE do último exercício 

social para registro na junta comercial. 

17.12. Quando a comprovação da qualificação econômico-financeira for feita por meio de Balanço 

Patrimonial e DRE do último exercício social registrado na junta comercial, ou, comprovante de entrega do 

Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social para registro na junta comercial, a CONTRATADA terá 30 

dias para comprovar a regularização perante o SICAF; 
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17.13. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, para, 

num prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa; 

17.13.1. O pagamento da nota fiscal ficará retido, até que se regularize as pendências quanto à 

documentação relativa à regularidade fiscal. 

SEÇÃO XVIII – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

habilitados e designados. 

18.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

18.4. A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

18.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.7. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito. 

SEÇÃO XIX– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

19.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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19.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5. Cometer fraude fiscal; 

19.1.6. Não mantiver a proposta. 

19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

19.2.2. Multa moratória de 0,3% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia de atraso; 

19.2.3. Multa moratória de 0,4% do 11º ao 20º dia de atraso; 

19.2.4. Multa moratória de 0,5% do 21º ao 30º dia de atraso; 

19.2.5. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

19.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade contratante, pelo prazo de 

até dois anos;  

19.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, à Contratada que: 

19.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

SEÇÃO XX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

20.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico marcelo.alves@conab.gov.br, até as 17 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

20.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

20.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

marcelo.alves@conab.gov.br. 

20.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados. 

SEÇÃO XXI – DO FORO 

21.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Fortaleza, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

SEÇÃO XXII – DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

22.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para 

resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão 

Pública. 
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22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

22.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na CONAB. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.10. A CONAB poderá revogar a licitação, por interesse público, antes da celebração do contrato, ou anulá-

la, por ilegalidade, constatada de ofício, ou mediante provocação de terceiros, sempre, em ambas as 

situações, através de despacho fundamentado. 

22.11. A nulidade do processo licitatório induzirá, automaticamente, à do contrato. 

22.12. A CONAB reserva-se o direito de recusar o equipamento e/ou serviço de instalação entregue, se esse 

não estiver de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência. 

22.13. A licitante ficará obrigada a entregar o material/serviços do Termo de Referência, não se admitindo 

quaisquer modificações sem a prévia autorização da CONAB. 

SEÇÃO XXXIII – DOS ANEXOS 

Anexo I: Termo de Referência e anexos; 

Anexo II – Minuta do Contrato; 

Anexo III – Planilha Orçamentária. 

 

 

Fortaleza, 19 de dezembro de 2018. 
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Pedro Veras de Almeida Filho 

Encarregado – SETAD  
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

O presente Termo de Referência visa oferecer os subsídios e recomendações técnicas básicas para a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de Mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários à execução, montagem e instalação, dos sistemas de prevenção e combate a incêndio e pânico e 

de proteção contra descargas atmosféricas da unidade armazenadora de Crateús localizada na Avenida 

Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE, conforme projeto fornecido pela CONAB.  

 2. JUSTIFICATIVA 

 A instalação dos componentes e equipamentos que compõem o sistema de proteção combate a incêndio 

e controle de pânico e proteção contra descargas atmosféricas em uma edificação é de suma importância, 

haja vista que é através deste, que um possível incêndio será evitado, bem como, em ocorrendo o incêndio, o 

mesmo poderá ser combatido de forma ideal. È evidente a necessidade de instalação de sistemas de 

combate a incêndio na unidade armazenadora de Crateús – CE, uma vez que, a unidade não possui um 

sistema de prevenção e combate a incêndios que atendam a legislação e normas vigentes, fato que impede 

que a unidade obtenha o certificado de conformidade do corpo de bombeiros militar do estado do Ceará. 

 

3. OBJETIVO 

 
 Oferecer um sistema de proteção combate a incêndio e controle de pânico e proteção contra descargas 

atmosféricas, confiável, atualizado e, em perfeitas condições de operação visando atender as necessidades 

da unidade armazenadora e as exigências do corpo de bombeiros militar do estado do Ceará.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

 Os serviços, objeto deste Termo de Referência, têm amparo legal no disposto na Lei n.º 10.520, de 

17.07.2002 e na Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações. 

 
5. DISPOSIÇÕES INICIAIS. 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente 

às instruções contidas neste Termo de Referência, bem como atender às normas e métodos da ABNT, 
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às normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, normas técnicas do corpo de 

bombeiros do estado do Ceará e demais legislações vigentes. 

5.2. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo a padrões e normas em vigor, e 

inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.  

5.3. A mão de obra a empregar deverá ser especializada e treinada para desempenho das atividades 

inerentes ao serviço. 

5.4.  Ficará a CONTRATADA obrigada a desmontar e refazer os trabalhos rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, 

ficando por sua conta exclusiva, as despesas decorrentes desses serviços. 

 
6. REGIME DE EXECUÇÃO. 
  

Os serviços descritos como objeto deste Termo de Referência serão executados em regime de 

empreitada por preço global. 

 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
7.1. A proposta deve conter a descrição dos serviços e materiais observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as 

características do material e serviço ofertados, bem como preços unitários e total detalhados em 

planilha, incluindo especificação de marca, procedência e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e constatem as características do material. 

7.2. Será julgada vencedora do certame licitatório, a empresa que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL, 

especificando o preço unitário e total por item incluindo o equipamento e todas as despesas de 

instalação (mão de obra, materiais e etc.), e que atender todas as exigências estabelecidas no 

presente Termo de Referência e no edital. Destaca-se a necessidade de se realizar uma vistoria 

técnica anteriormente à licitação com emissão de respectiva Declaração de Vistoria Técnica para 

completar a documentação. 

7.3. O licitante detentor do menor preço global deverá imediatamente encaminhar, por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela CONAB, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 

7.3.1. Planilha orçamentária, conforme modelo contido no anexo III deste Termo de Referência 

com os respectivos valores de materiais, equipamentos e mão de obra. 
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7.3.1.1. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 

necessidade de majoração do preço ofertado e, desde que se comprove que este é 

suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

7.3.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo contido no anexo IV deste Termo de 

Referência. 

7.3.2.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o prazo 

máximo de conclusão dos serviços descritos neste Termo de Referência. 

7.3.2.2. O cronograma físico deve detalhar de forma clara o início e o término de cada 

etapa dos serviços que são objeto deste Termo de Referência. É importante que a 

Contratada determine previamente as etapas do serviço para facilitar o 

acompanhamento por parte da Conab, bem como, o planejamento para liberação 

das áreas para realização dos serviços. 

7.3.3. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual, conforme modelo contido no anexo V deste Termo de Referência. 

7.3.3.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 

como custo direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

7.3.3.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária. 

7.3.3.3. O BDI máximo não poderá ultrapassar os limites definidos pelo Acórdão 2622/13 do 

TCU. 

7.3.4. Tabela de composição dos encargos sociais, conforme modelo contido no anexo VI deste 

Termo de Referência. 

8. REALIZAÇÃO DA VISTORIA. 
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8.1 Antes de apresentar sua proposta, a proponente deverá analisar todos os documentos do edital, 

sendo recomendada a visita e vistoria técnica ao(s) local(is) de execução dos serviços. 

8.2 A vistoria técnica tem por objetivo a inspeção das instalações da unidade armazenadora de Crateús - 

CE a fim de verificar as condições gerais das instalações e realizar medições "In Loco" para fins de 

elaboração de planilha orçamentaria de quantitativos e preços.  

8.3 A proponente que desejar vistoriar os locais deverá agendar horário. A vistoria deve ser agendada na 

unidade armazenadora de Crateús - CE com a gerência da unidade em horário normal de expediente 

(das 08:00 às 12:00 Hs e de 14:00 às 18:00 Hs). O contato poderá ser feito via telefone através dos 

números, (88) 3691-0095. 

8.4 Após a vistoria será emitida declaração de visita técnica conforme anexo I deste Termo de Referência 

assinado por técnico responsável da CONAB, atestando textualmente o seguinte: 

8.4.1 Que a proponente visitou a unidade e vistoriou as instalações da unidade armazenadora de 

Crateús e que tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições para 

cumprimento das obrigações assumidas relacionadas ao objeto deste Termo de Referência. 

8.5 Caso a interessada opte por não realizar a visita/vistoria técnica, firmará declaração conforme anexo 

II deste Termo de Referência na qual dispensa a necessidade de visita/vistoria técnica, assumindo 

todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos 

do Edital, do presente Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o processo 

Licitatório. 

8.5.1 Os riscos incluem assumir os custos com a falta ou excesso de materiais e mão de obra 

para execução dos serviços necessários à entrega do objeto descrito neste termo de 

referência.  

8.6 A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria técnica ou da Declaração de Dispensa de Vistoria, 

conforme modelos disponibilizados neste Termo de Referência serão obrigatórios na fase de 

habilitação do certame. 

8.7 Caso não haja possibilidade de concluir a visita e vistoria técnica no mesmo dia, será continuada no 

dia seguinte, exceto quando for o último dia antecedente a licitação.  

8.8 Toda e qualquer despesa com a visita e vistoria técnica correrá por conta da Licitante interessada. 
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8.9 Recomenda-se ainda, que o representante legal para a visita técnica deva ser o engenheiro 

responsável técnico da empresa ou engenheiro pertencente ao quadro técnico da empresa. 

9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

9.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem a execução do projeto de prevenção e combate a incêndio e sistema de 

proteção contra descargas atmosféricas com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, 

respeitando as características construtivas e especificações técnicas do projeto executivo fornecido pela 

CONAB, disponível no anexo VIII deste termo de referência.  

9.1.1. Antes do início dos trabalhos a contratada deve agendar uma reunião com os técnicos da 

CONAB para discutir procedimentos e prazos referentes à execução dos serviços. 

9.1.2. O projeto executivo será fornecido pela CONAB. 

9.2. ESPECIFICAÇÃO DE COMPONENTES, PRÁTICAS E MÉTODOS DE INSTALAÇÃO. 

 O sistema de prevenção e combate a incêndio projetado para a unidade armazenadora de Crateús – CE é 

composto de rede de hidrantes, sistema de alarme de incêndio, iluminação e sinalização de emergência e 

extintores de incêndio.  

A rede de hidrantes é composta pelos reservatórios de água, sistema de pressurização por bomba de 

incêndio, abrigos, hidrantes, tubulação e componentes (Registro gaveta, ângulo aberto e recalque), válvula 

de retenção, esguichos e etc. Todos os parâmetros, ábacos, cálculos, tabelas e outros recursos utilizados no 

projeto e no dimensionamento devem estão relacionados no memorial descritivo que faz parte do projeto 

executivo fornecido pela CONAB.  

O sistema de alarme de incêndio é composto de central de alarme instalada no escritório da unidade 

armazenadora. A central deve possuir bateria com capacidade suficiente para operar o sistema de alarme por 

um período mínimo de 24 horas e, depois do fim deste período, devem possuir capacidade de operar todos 

os avisadores de alarme em uso por 15 minutos, conforme item 6.1.4 da NBR 17240/2010. 

A central deve estar instalada a uma altura entre 1,40m e 1,60m do piso acabado para operação em pé 

ou entre 1,10m e 1,20m para operação sentada, conforme item 5.3.13 da NBR 17240/2010. Na central de 
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alarme é obrigatório conter um painel/esquema ilustrativo indicando a localização com identificação dos 

acionadores manuais dispostos na área da edificação, respeitadas as características técnicas da central. Os 

acionadores manuais devem ser em cor vermelha e possuir corpo rígido, conforme item 6.4.1 da NBR 

17240/2010. Devem ser instalado a uma altura entre 0,90m e 1,35m do piso acabado de forma embutida ou 

sobreposta, conforme item 5.5.2 da NBR 17240/2010. A distância máxima a ser percorrida por uma pessoa, 

de qualquer ponto da área protegida até o acionador manual mais próximo, não pode ser superior a 30 

metros, conforme item 5.5.3 da NBR 17240/2010. Após a sua ativação, a central deve acusar o seu 

funcionamento em até 15 segundos, conforme item 8.1.4 da NBR 17240/2010.   

Os avisadores sonoros e visuais devem ser instalados a uma altura de 2,20m a 3,50m de forma embutida 

ou sobreposta, preferencial na parede, conforme item 5.6.3 NBR 17240/2010. Devem ser instalados em locais 

de trânsito de pessoas e de forma a não impedir a comunicação verbal entre os ocupantes da edificação, 

conforme item 5.6.1 NBR 17240/2010. Os avisadores sonoros devem apresentar potência sonora de 15dBA 

acima do nível médio de som do ambiente ou 5dBA acima do nível máximo de som do ambiente, medidos a 

3 metros da fonte, conforme item 6.5.7 NBR 17240/2010. O som e a frequência dos avisadores devem ser 

singulares e não podem ser confundidos com quaisquer outros sinalizadores/avisadores que não pertençam 

ao sistema de alarme, conforme item 6.5.7 NBR 17240/2010. Os avisadores visuais devem ter intensidade 

luminosa mínima de 15cd e máxima de 300cd, conforme item 6.5.6 NBR 17240/2010. Os diagramas de 

instalação e especificações dos sistemas estão relacionados no memorial descritivo que faz parte do projeto 

executivo fornecido pela CONAB.  

A sinalização de emergência tem como finalidade reduzir a ocorrência de incêndios, alertando para os 

riscos existentes e garantir que sejam adotadas ações adequadas à situação de risco, que orientem as ações 

de combate e facilitem a localização dos equipamentos e das rotas de saídas para abandono seguro da 

edificação em caso de incêndio. A sinalização será composta por placas fotoluminescentes instaladas por 

todos ambientes da edificação, conforme projeto e NBR 13434 (Sinalização de segurança contra incêndio e 

pânico). 

O sistema de iluminação de emergência deve clarear os ambientes de passagem horizontal e vertical 

com iluminação suficiente para evitar acidentes e garantir a evacuação das áreas de risco e permitir o 

controle visual das áreas abandonadas para localização e remoção de feridos; iluminar o ambiente visando a 

segurança patrimonial; e sinalizar inconfundivelmente as rotas de fuga utilizáveis para abandono do local. O 

sistema é composto de módulos autônomos com lâmpadas fluorescentes tubular de 2x8W para as 
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instalações administrativas e conjunto 2x55W para as instalações do armazém. As especificações dos 

sistemas estão relacionadas no memorial descritivo que faz parte do projeto executivo fornecido pela 

CONAB.  

O sistema de proteção contra descargas atmosféricas utilizará o método de gaiola de Faraday e 

construído conforme dimensionamento e especificações de projeto fornecido pela CONAB. Os serviços e 

materiais a serem fornecidos pela licitante vencedora do certame deverão atender rigorosamente as 

especificações e condições básicas constantes do Projeto executivo detalhado do Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas, conforme anexo VIII deste termo de referência e, obrigatoriamente, a norma da 

ABNT - NBR 5419/2015. No que se refere às práticas de execução e da norma regulamentadora NR10 no que 

se refere a segurança no trabalho com eletricidade e ao de equipamentos de proteção individual e coletivo 

para todos os profissionais envolvidos na obra. 

Os para raio radioativo instalado na unidade deve ser retirado e descartado. O procedimento de retirada 

e descarte dos captores radioativos deve obedecer à Resolução CNEN 04/89, em especial aos anexos II e III 

que trata dos procedimentos para Manuseio e Acondicionamento de Pára-raios Radioativos e do Transporte 

de Embalado Contendo Pára Raios Radioativos. 

A contratada ficará responsável pela retirada e descarte dos captores radioativos observando o 

disposto nos anexos II e III da Resolução CNEN 04/89. 

10. PREVISÃO DE CUSTOS. 

10.1. O custo estimado para a contratação dos serviços descritos neste Termo de Referência é de R$ 

134.587,74 (Cento e Trinta e Quadro Mil e Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Setenta e Quatro Centavos). 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO. 
 
11.1.  A CONTRATADA iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respectivo Contrato e Ordem de Serviço 

expedida pela CONAB. 

11.2.  A proponente deverá apresentar em sua proposta, de forma objetiva, uma descrição de seu plano 

global para execução dos serviços, abrangendo todos os conjuntos de operações e itens de segurança, a 

indicação das principais etapas e das frentes de trabalho, onde e como serão executados os serviços, 

localização do canteiro/almoxarifado, se e quando for o caso. O plano global de execução dos serviços deve 

estar coerente com as etapas propostas no cronograma físico-financeiro também apresentado na proposta. 
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11.3.  Se necessário local para depósito e guarda de materiais, deverá ser providenciado pela 

CONTRATADA, devendo a mesma responsabilizar-se pela execução dos serviços, bem como pela segurança 

dos materiais, equipamentos, ferramentas, etc., de sua propriedade. 

11.4. Todas as ações pertinentes à distribuição de pessoal, frentes de trabalho, proteções, orientação na 

execução de serviços e aplicação de materiais, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

11.5. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes originais quitados das taxas relativas aos serviços, 

bem como colocar a placa metálica da obra conforme modelo no anexo VII deste Termo de Referência , 

executada de acordo Art. 16 da Lei 5194, de 24/12/66, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis antes do 

início das atividades. 

11.6. O recebimento provisório dos serviços se dará após o término dos mesmos pelo responsável designado 

para fiscalizar e acompanhar o contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. Nesta etapa será 

lavrado o “Termo de Recebimento Provisório”, por comissão mista da CONAB e da Contratada, época na qual, 

todos os ambientes devem estar completamente limpos de restos/entulhos resultantes dos trabalhos 

executados e manuais de operação/manutenção dos sistemas entregues. 

11.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência  e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.8. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. O 

“Termo de Recebimento Definitivo” será lavrado por comissão mista indicada pela CONAB e Contratada, 30 

(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que, atendidas todas as reclamações da CONAB referentes 

a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos construtivos e em serviços executados, ou 

nas eventuais exigências constantes do “Termo de Recebimento Provisório”.  

A partir da assinatura do termo de recebimento definitivo passarão a vigorar todas as garantias contratuais 

de 12 (doze) meses para materiais, equipamentos fornecidos e serviços executados. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO. 

12.1. O prazo para execução dos serviços é de 90 (Noventa) dias após emissão da ordem de serviço. 
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13. ALTERAÇÕES DE SERVIÇOS. 

13.1. A CONAB reserva-se o direito de introduzir alterações nos serviços contratados, inclusive com 

referência ao fornecimento de materiais necessários, tanto nas especificações como na quantidade, sendo as 

diferenças a menor, descontadas no acordo final de contas e, a maior, pagas quando da conclusão dos 

serviços alterados, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93, Artigo 65, Parágrafo 1º. 

13.2. A implementação de qualquer alteração nos serviços contratados sempre dependerá de autorização 

expressa da CONAB. 

13.3. Se for alterada a quantidade de serviços contratados, durante a sua execução, será feita apuração dos 

valores dos mesmos, para mais ou para menos, com base nos preços unitários de serviços constantes do 

orçamento detalhado apresentado pela CONTRATADA, por ocasião da proposta. Se dessas alterações 

decorrerem modificações no cronograma contratual, serão elas propostas pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de um cronograma supletivo, sujeito, também, à aprovação da CONAB. 

13.4. Na hipótese de inexistência de preços unitários para tais alterações, caberá à CONTRATADA apresentar 

o orçamento detalhado, bem como o cronograma supletivo aludido acima, ambos à prévia aprovação da 

CONAB. 

13.5. Para materiais porventura fornecidos pela CONAB, não poderá a CONTRATADA pleitear indenização a 

qualquer título. 

13.6. Qualquer alteração no valor do contrato, para maior ou para menor, em decorrência das alterações, 

bem como a dilatação do prazo, se houver, implicará na emissão de termo aditivo ao contrato. 

 

14. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS. 

14.1. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão de obra, máquinas, ferramentas, EPI’s e todos os 

equipamentos necessários à execução dos serviços e seus acabamentos, instalações provisórias de água, luz 

e força, caso sejam necessárias, obedecendo às exigências das concessionarias locais. 

14.2. A CONTRATADA deve manter os locais de serviços em perfeitas condições de segurança e asseio e, após 

a conclusão dos trabalhos, remover todas as instalações, sucatas, detritos, etc., caso estes existam, de modo 

a restabelecer o bom aspecto do local, procedendo periodicamente, a remoção do entulho que venha a se 

acumular no terreno. 

14.3. Deverá permitir e facilitar a inspeção e controle, por parte da Fiscalização, da qualidade de todo o 

material empregado e do serviço executado de acordo com o objetivo do contrato. 



 

 

CONAB/SUREG-CE 

Nº/Ano 

21204.000091/2015-51 

Folha Rubrica 

 

14.4. Deverá comunicar por escrito os eventuais atrasos no seu cronograma e esclarecer as providências que 

pretende tomar para a recuperação desses atrasos. 

14.5. Deverá manter responsável direto pela execução dos serviços, um engenheiro devidamente 

credenciado, como responsável pelo andamento dos trabalhos. 

14.6. Atender às recomendações de ordem técnica da Fiscalização da CONAB. O não atendimento às 

solicitações da Fiscalização ou qualquer obstáculo oposto a sua ação quanto ao cumprimento das 

especificações, detalhes, cronogramas, obediências às boas normas e técnicas de engenharia, etc., acarretará 

a determinação da suspensão dos serviços, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, os ônus 

decorrentes dessa paralisação. 

14.7. Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às especificações será renovado ou 

reconstituído pela CONTRATADA. Inclui-se também neste caso, qualquer parte do serviço comprometida pelo 

trabalho defeituoso. Essas correções não darão direito a qualquer pagamento extra. Qualquer omissão ou 

falha por parte da Fiscalização em reprovar ou registrar algum trabalho que não satisfaça as condições, não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade em relação aos mesmos. 

14.8. A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo que for pertinente ao pessoal necessário à 

execução dos serviços e se compromete, particularmente, a: 

14.8.1. Cumprir rigorosamente a legislação social trabalhista em vigor. 

14.8.2. Cumprir as disposições legais sobre prevenção de acidentes, tomando medidas de precaução 

contra acidentes do trabalho, fornecendo o equipamento de segurança apropriado a cada 

serviço, obrigando seu pessoal a usá-lo, organizando Cipa, na forma da lei, quando esta for 

necessária. 

14.8.3. Manter seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho. 

14.8.4. Afastar do local do serviço, no prazo fixado pela fiscalização, qualquer empregado ou 

subempreiteiro seu, cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente aos interesses 

da CONAB. 

14.8.5. Manter disciplina no local de execução dos serviços. 

14.9. Fica expressamente estipulado que, por nenhum motivo ou pretexto, a CONAB responderá, direta ou 

indiretamente, pelos encargos sociais, inclusive acidentes de trabalho sob o ângulo da teoria do risco 

subsidiário, ou secundário, dos empregados e, ou agentes, prepostos, ou representantes da CONTRATADA ou 

de firmas que a esta preste serviços de qualquer natureza. 
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14.10. A CONTRATADA fornecerá e utilizará os equipamentos e o ferramental adequados às instalações 

necessárias e empregará os mais eficientes métodos de trabalho, para obter o maior rendimento possível dos 

serviços. 

14.11. Os equipamentos e instalações, assim como os materiais empregados na execução dos serviços, serão 

considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, não podendo ser 

retirados do local sem prévia autorização da CONAB. 

14.12. O encarregado dos serviços deverá ser pessoa de experiência e idoneidade pessoal e técnica e deverá 

permanecer no local durante as horas de trabalho, bem com estar habilitado a prestar qualquer 

esclarecimento sobre os serviços em execução. 

15. DANOS ÀS INSTALAÇÕES. 

15.1. Não serão tolerados por parte da CONAB quaisquer danos às instalações civis, elétricas e mecânicas 

existentes, quando ou decorrentes da execução dos trabalhos contatados, em pontos que não sejam objeto 

deste Termo de Referência. 

15.2. Os danos que daí advier serão de inteira responsabilidade da contratada, em termos de 

substituição/recomposição imediata dos componentes avariados, sendo que a execução destes serviços será 

condicionante para a liberação de parcelas do pagamento que a CONAB tenha de realizar à contratada. 

16. GARANTIA. 

16.1. O prazo de garantia para os equipamentos instalados e serviço executado será de, no mínimo, 12 (Doze) 

meses após o recebimento definitivo do objeto. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

habilitados e designados. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

17.4. A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
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17.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência  e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.7. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito. 

18. LICENÇAS E FRANQUIAS. 

18.1. A CONTRATADA deve possuir registro junto ao CREA e deverá providenciar a anotação de 

responsabilidade técnica – ART do serviço. 

18.2. Deverá obter das repartições governamentais as licenças e franquias necessárias à execução dos 

serviços, efetuado à sua custa. O pagamento dos emolumentos, taxas, impostos, contribuições e outros 

tributos, inclusive multas, exigidos por parte dos poderes públicos às firmas no exercício da profissão, bem 

como a liberação da execução dos serviços junto aos órgãos competentes e o licenciamento dos trabalhos; 

19. SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não é permitido que a CONTRATADA realize subcontratação dos serviços deste Termo de Referência, 

salvo quando a natureza do serviço trate de itens que por sua especialização necessitem do emprego de 

empresas ou profissionais especialmente habilitados. 

19.2. A responsabilidade sobre os serviços subcontratados é da CONTRATADA e não poderá ser transmitida 

aos subcontratados. 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

20.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

20.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço; 

20.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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21.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas 

neste Termo de Referência; 

21.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

21.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

22. PAGAMENTO 

22.1. Será efetuado após devido recebimento do objeto após a inspeção realizada pelo responsável 

designado para fiscalizar e acompanhar o contrato, podendo ser rejeitado caso desatenda às especificações 

exigidas.  

22.2. O prazo para pagamento será de 10 (Dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

22.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

contratada apresentará a nota Fiscal/Fatura acompanhada de documento comprobatório dos serviços 

executados na etapa. Com o documento comprobatório poderá ser entregue planilha e memória de cálculo 

detalhada ou equivalente.  

22.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

22.3.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

22.4. O tempo despendido pelo fornecedor para sanar as divergências constatadas, oriundas de rejeição dos 

serviços de instalação, não lhe dará direito a qualquer pretensão de correção nos preços apresentados ou na 

dilatação dos prazos de entrega. 
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22.5. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA no SICAF, ou comprovada 

através de certidões vigentes e CADIN. 

23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

23.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

23.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.5. Cometer fraude fiscal; 

23.1.6. Não mantiver a proposta. 

23.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

23.2.2. Multa moratória de 0,3% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia de atraso; 

23.2.3. Multa moratória de 0,4% do 11º ao 20º dia de atraso; 

23.2.4. Multa moratória de 0,5% do 21º ao 30º dia de atraso; 

23.2.5. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

23.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade contratante, pelo prazo de 

até dois anos;  

23.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos; 

23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

23.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, à Contratada que: 
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23.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

 23.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

23.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

23.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. A CONAB poderá revogar a licitação, por interesse público, antes da celebração do contrato, ou anulá-

la, por ilegalidade, constatada de ofício, ou mediante provocação de terceiros, sempre, em ambas as 

situações, através de despacho fundamentado. 

24.2. A nulidade do processo licitatório induzirá, automaticamente, à do contrato. 

24.3. A CONAB reserva-se o direito de recusar o equipamento e/ou serviço de instalação entregue, se esse 

não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

24.4. A licitante ficará obrigada a entregar o material/serviços deste Termo de Referência, não se admitindo 

quaisquer modificações sem a prévia autorização da CONAB. 

 

 
 Brasília /DF, 16 de Fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

ELTON BRITO DA SILVA 

Gerência da Rede de Armazéns Próprios 

Analista – Engenheiro Eletricista 

CREA-DF 18818/D-DF 
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ANEXO I 
 

MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 
 
 
 

Declaro que em __/___/201 , às ___:___ horas, a empresa 

_________________________________________, CNPJ n°__________________, sediada em 

_________________________________, CEP __________________, telefones:( ) ___________, 

representada pelo funcionário  ____________________________, portador da RG n° ____________, CPF n° 

____________________, vistoriou minuciosamente as instalações da Unidade Armazenadora de Crateús  

localizada na Avenida Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE, tomando conhecimento de todas as 

informações e condições para a execução dos serviços licitados. 

 

 

Crateús/CE, ....... de ............... de 20….... 

 

 

________________________________ 

Assinatura/Carimbo do Declarante 

Responsável Técnico 
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___________________________________ 

Assinatura/Carimbo 

Empregado da CONAB 

 

 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA), COM CNPJ NÚMERO 

___________________________________________, COM SEDE NO 

ENDEREÇO__________________________________________, neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A 

FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que, OPTAMOS por não realizar a visita/vistoria 

ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão, 

conforme descrito nos itens 8.5 e 8.5.1 do termo de referência, e NOS COMPROMETEMOS a prestar 

fielmente os serviços nos termos do Edital, do Termo de Referência  e dos demais anexos que 

compõem o processo na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo Administrativo nº 

______________.  

 
 
 

 
Crateús/CE, ....... de ............... de 20........ 

 
 
 

____________________________________ 

Assinatura/Carimbo do Declarante 

Responsável Técnico 
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ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (MODELO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equip. Mat. M.O. Equipamento Mat. M.O.

1.0

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA UN. 1,00

1.2 TAXAS, EMOLUMENTOS, ART DE EXECUÇÃO, INSCRIÇÕES DA OBRA. UN. 1,00

2.0

2.1 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=65mm (2 1/2") M 185,00

2.2 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=80mm (3") M 8,00

2.3 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 75mm (2 1/2'') UN. 1,00

2.4 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN. 8,00

2.5 CURVA EM AÇO GALV. D= 65 A 80mm (2 1/2") A (3") UN. 4,00

2.6 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UN. 30,00

2.7 TÊ AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN. 5,00

2.8 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN. 1,00

2.9 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=80X65mm (3"X2 1/2") UN. 1,00

2.10 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (3") UN. 3,00

2.11
  

TÊ AÇO GALV. D= 80mm (3"
UN. 1,00

3.0

3.1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 65mm (2 1/2") UN. 3,00

3.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 80mm (3") UN. 2,00

3.3   VÁLVULA ESTABILIZADORA DE PRESSÃO 2 1/2" (65MM) UN. 1,00

3.4 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 65mm (2 1/2") UN. 2,00

3.5 VÁLVULA DE FLUXO EM AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UN. 1,00

3.6 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 80mm (3") UN. 1,00

3.7 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 80mm (3 UN. 1,00

4.0

4.1 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN. 10,00

4.2 EXTINTOR DE ÁGUA, PRESSURIZADA CAPACIDADE 10L UN. 7,00

4.3

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45º 2.1/2", 

ADAPTADOR STORZ 2.1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, REDUÇÃO 2.1/2X1.1/2" E ESGUICHO 

EM LATÃO 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN. 3,00

4.4 REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO D= 65mm (2 1/2") (HIDRANTE DE PISO) UN. 1,00

4.5 SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN. 15,00

Local: UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE  - Avenida Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE

SUBTOTAL (item 1)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: PREVENÇAÕ E COMBATE A INCÊNDIOS DA UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE

ITEM DESCRIÇÃO

TOTAL (SEM BDI)

UNID. QTD.

Base de preços:  SINAPI/ SEINFRA-CE/ IOPES

SUBTOTAL (item 2)

REFGISTROS E VÁLVULAS

UNITITÁRIO (R$)

SERVIÇOS PRELIMINARES

TUBOS E CONEXÕES

SUBTOTAL (item 3)

EQUIPAMENTOS E CONEXÕES

SUBTOTAL (item 4)
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5.0

5.1 BOMBA CENTRÍFUGA P/ PRESSURIZAÇÃO/HIDRANTE 10 CV UN. 1,00

5.2 CHAVE DE PARTIDA ESTRELA TRIÂNGULO UN. 1,00

5.3   BOMBA PARA INCÊNDIO A DIESEL 10 CV, VAZÃO DE 38,00 M³/H, HMAN= 50 M.C.A UN. 1,00

5.4 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO DE 250 LITROS UN. 1,00

5.5 IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA P/RESERVATÓRIO ENTERRADO M² 163,00

6.0

6.1 CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN. 7,00

7.0

7.1
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 420,00

7.2 FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 6.0 MM2 M 301,00

7.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, BLINDADO COM FITA DE COBRE, 2 X 1,5 MM2, TENSÃO 1KV M 215,00

7.4 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") M 55,00

7.5
ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4''), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016
M 212,00

7.6 CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN. 3,00

7.7 ENVELOPE DE CONCRETO P/TUBOS PVC ENTERRADO, TIPO C, FCK= 13,5MPa M³ 22,50

7.8
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DN 20 MM 

(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
UN. 6,00

7.9
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DN 20 MM 

(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
UN. 6,00

7.10
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DN 20 MM 

(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
UN. 6,00

7.11 CONDULETE EM ALUMÍNIO TIPO LL DE 3/4" UN. 6,00

7.12
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN. 9,00

7.13
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
UN. 1,00

7.14
 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
UN. 1,00

8.0

8.1 ACIONADOR MANUAL (BOTOEIRA) TIPO QUEBRA-VIDRO, P/INSTAL. INCENDIO UN. 3,00

8.2 SIRENE DE INCÊNDIO, MODELO 5992, TENSÃO 24VCC, DA SETON OU SIMILAR UN. 3,00

8.3

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO  ENDEREÇÁVEL, 

CAPACIDADE ATÉ: 256 ENDEREÇOS, 4 LAÇOS COM

BATERIA REF. WALMONOF, ABAFIRE, DELTAFIRE OU EQUIVALENTE

UN. 1,00

8.4   LUMINARIA AUTÔNOMA DE EMERGENCIA 2 X 55W UN. 7,00

8.5   LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 2 X 8W, G-LIGHT OU SIMILAR UN. 1,00

9.0

9.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 35,00

9.2 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 35,00

9.3 CABO COBRE NU 16MM2 M 55,00

9.4 CABO COBRE NU 35MM² M 625,00

9.5 CABO COBRE NU 50MM² M 265,00

9.6 SOLDA EXOTÉRMICA UN. 50,00

9.7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE HASTE DE ATERRAMENTO 5/8"X3,00M COM CONECTOR UN. 20,00

9.8
CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO 300 MM, REF TEL-552, MARCA DE REFERÊNCIA 

TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO
UN. 18,00

MOTOR-BOMBA

SUBTOTAL (item 5)

CAIXAS

SUBTOTAL (item 6)

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

SUBTOTAL (item 7)

EQUIPAMRENTOS - DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO/ ILUMINAÇAÕ DE EMERGÊNCIA

ATERRAMENTO E SPDA

SUBTOTAL (item 8)
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9.9
CONECTOR SPLIT - BOLT PARA CABO DE COBRE NU #50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
UN. 25,00

9.10 CONECTOR SPLIT BOLT PARA CABO DE COBRE NU #35 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN. 47,00

9.11

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE POTENCIAIS PARA USO INTERNO E EXTERNO COM CINCO (5) 

TERMINAIS PARA ATERRAMENTO (BEP), EM

POLIPROPILENO, REF. TEL-902, MARCA DE REFERÊNCIA TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE

UN. 1,00

9.12
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 48,00

9.13
ABRAÇADEIRA TIPO "D" COM CUNHA, DIÂMETRO 1", REF. TEL-095, MARCA DE REFERÊNCIA 

TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE
UN. 56,00

9.14 SUPORTE ISOLADOR UN. 360,00

10

10.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 1.600,00

10.2 REMOÇÃO E DESCARTE DE CAPTORES RADIOTIVOS DO SPDA EXISTENTE UN. 1,00

Equipamento Material Mão de obra

0,00 0,00 0,00

BDI -mão de obra

25,04%

R$ 0,00

R$ 0,00

VALOR TOTAL 

SUBTOTAL (item 9)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

SUBTOTAL (item 10)

R$ 0,00

TOTAL (sem BDI)

BDI - Material

TOTAL  COM BDI

BDI - Equipamento

12,84%

R$ 0,00

15,15%
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ANEXO IV 

 
MODELO 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 20 30 60 90

100%

532,38 532,38

25% 25% 25% 25%

5.906,83 5.906,83 5.906,83 5.906,83 23.627,31

25% 25% 25% 25%

1.157,54 1.157,54 1.157,54 1.157,54 4.630,18

25% 25% 25% 25%

3.549,67 3.549,67 3.549,67 3.549,67 14.198,69

100%

18.300,28 18.300,28

25% 25% 25% 25%

664,57 664,57 664,57 664,57 2.658,27

50% 50%

10.874,65 10.874,65 21.749,31

50% 50%

3.479,66 3.479,66 6.959,31

50% 50%

16.524,23 16.524,23 33.048,47

100%

8.883,53 8.883,53

11.811,00 11.278,61 11.278,61 60.457,44 39.762,08

11.811,00 23.089,61 34.368,22 94.825,66 134.587,74

Prazo: 90 Dias

Obra: PREVENÇAÕ E COMBATE A INCÊNDIOS DA UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE

Local: UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE  - Avenida Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

8
Equipamrentos - detecção e alarme de incêndio/ 

iluminaçaõ de emergência

9 Aterramento e spda

R$ 134.587,74

Equipamentos e conexões

5 Motor-bomba

6 Caixas

7 Instalações elétricas

10 Serviços complementares

TOTAL (R$)

ACUMULADO (R$)

2 Tubos e conexões

3 Registros e válvulas

4

Item Descrição
DIAS

Total Executado

1 Serviços Preliminares

10 20 30 60 90

100%

532,38 532,38

25% 25% 25% 25%

5.906,83 5.906,83 5.906,83 5.906,83 23.627,31

25% 25% 25% 25%

1.157,54 1.157,54 1.157,54 1.157,54 4.630,18

25% 25% 25% 25%

3.549,67 3.549,67 3.549,67 3.549,67 14.198,69

100%

18.300,28 18.300,28

25% 25% 25% 25%

664,57 664,57 664,57 664,57 2.658,27

50% 50%

10.874,65 10.874,65 21.749,31

50% 50%

3.479,66 3.479,66 6.959,31

50% 50%

16.524,23 16.524,23 33.048,47

100%

8.883,53 8.883,53

11.811,00 11.278,61 11.278,61 60.457,44 39.762,08

11.811,00 23.089,61 34.368,22 94.825,66 134.587,74

Prazo: 90 Dias

Obra: PREVENÇAÕ E COMBATE A INCÊNDIOS DA UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE

Local: UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE  - Avenida Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

8
Equipamrentos - detecção e alarme de incêndio/ 

iluminaçaõ de emergência

9 Aterramento e spda

R$ 134.587,74

Equipamentos e conexões

5 Motor-bomba

6 Caixas

7 Instalações elétricas

10 Serviços complementares

TOTAL (R$)

ACUMULADO (R$)

2 Tubos e conexões

3 Registros e válvulas

4

Item Descrição
DIAS

Total Executado

1 Serviços Preliminares

10 20 30 60 90

100%

532,38 532,38

25% 25% 25% 25%

5.906,83 5.906,83 5.906,83 5.906,83 23.627,31

25% 25% 25% 25%

1.157,54 1.157,54 1.157,54 1.157,54 4.630,18

25% 25% 25% 25%

3.549,67 3.549,67 3.549,67 3.549,67 14.198,69

100%

18.300,28 18.300,28

25% 25% 25% 25%

664,57 664,57 664,57 664,57 2.658,27

50% 50%

10.874,65 10.874,65 21.749,31

50% 50%

3.479,66 3.479,66 6.959,31

50% 50%

16.524,23 16.524,23 33.048,47

100%

8.883,53 8.883,53

11.811,00 11.278,61 11.278,61 60.457,44 39.762,08

11.811,00 23.089,61 34.368,22 94.825,66 134.587,74

Prazo: 90 Dias

Obra: PREVENÇAÕ E COMBATE A INCÊNDIOS DA UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE

Local: UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE  - Avenida Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

8
Equipamrentos - detecção e alarme de incêndio/ 

iluminaçaõ de emergência

9 Aterramento e spda

R$ 134.587,74

Equipamentos e conexões

5 Motor-bomba

6 Caixas

7 Instalações elétricas

10 Serviços complementares

TOTAL (R$)

ACUMULADO (R$)

2 Tubos e conexões

3 Registros e válvulas

4

Item Descrição
DIAS

Total Executado

1 Serviços Preliminares
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ANEXO V 

 
TABELA DE COMPOSIÇÃO DO BDI (MODELO) 

 
COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI  

REGIME DE INCIDÊNCIA CUMULATIVA DE PIS E CONFINS – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ITEM COMPONENTES EQUIPAMENTO MATERIAL MÃO DE OBRA 

1 DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 2,50% 3,00% 5,00% 

2 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,23% 1,23% 0,59% 

3 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS (S,R,G) 1,27% 1,27% 1,77% 

3.1 SEGUROS (S) 0,00% 0,00% 0,00% 

3.2 RISCOS (R) 0,97% 0,97% 0,97% 

3.3 GARANTIAS (G) 0,30% 0,30% 0,80% 

4 TRIBUTOS (I) 3,65% 3,65% 7,15% 

4.1 ISS 0,00% 0,00% 3,50% 

4.2 PIS 0,65% 0,65% 0,65% 

4.3 COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 

5 LUCRO (L) 3,50% 5,11% 8,10% 

  TOTAL 12,84% 15,15% 25,04% 

FÓRMULA UTILIZADA 

1) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e 
ISS (variável até 5,00% conforme o município). 

 
 

2) O cálculo do BDI se baseia na fórmula utilizada pelo Acórdão 2622/13 do 
TCU. 

3) Se optante do Simples Nacional (informar os respectivos percentuais de 
acordo com o previsto no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006). 

BDI 

VALORES DE REFEÊNCIA/TIPO DE OBRA -  Acórdão 2622/13 do TCU. 

Construção de Edifícios 

Rodovias e 
Ferrovias - Infra 
Urbana, praças, 
calçadas, etc.  

Abastecimento de 
Água, Coleta de 

Esgoto 

Fornecimento de 
materiais e 

equipamentos 

Construção e 
Manutenção de 

Estações e Redes 
de Distribuição de 

Energia Elétrica 

Portuárias, Marítimas 
e Fluviais 

Item  1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 

AC 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

S/G 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

R 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

DF 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

L 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

100*1
1

)1(*)1(*)1(









−








−

+++++
=
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LDFRGAC
BDI
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Observação: Os valores % informados devem estar dentro dos limites constantes do acórdão 2622/2013-TCU. 
 
 
 

ANEXO VI 
 

MODELO 

 
TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

GRUPO A 

A1 Previdência social 20,00% 

A2 Fundo de garantia por tempo de serviço 8,00% 

A3 Salário Educação 2,50% 

A4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 1,50% 

A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00% 

A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 0,60% 

A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 0,20% 

A9 Seguro contra acidentes do trabalho (INSS) Risco grave 3,00% 

A TOTAL  36,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso semanal Remunerado 17,87% 

B2 Feriados 0,92% 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,90% 

B4 13º salário 10,97% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 

B7 Dias de chuva 1,66% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 

B9 Férias Gozadas 11,26% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 

B TOTAL 47,33% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 7,07% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 

C3 Férias indenizadas 3,17% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,01% 

1ºQUARTIL Médio 3º QUARTIL

20,34         22,12     25,00           

19,60         20,97     24,23           

20,76         24,18     26,44           

24,00         25,84     27,86           

22,80         27,48     30,95           

11,10         14,02     16,80           

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Tipo de Obra

Construção de Edifícios

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica
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C5 Indenização Adicional 0,59% 

C TOTAL  16,01% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo  B 17,42% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do  

     0,63% 
FGTS Sobre Aviso Prévio Indenizado 

D TOTAL  18,05% 

PERCENTAGEM GERAL ADOTADA (A+B+C+D) 118,19% 

Fonte: SINAPI – coleta 12/2017. 
 

 

 

 

 
 

ANEXO VII 
 

MODELO 

 
PLACA DA OBRA 
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• A placa deve ser confeccionada de acordo com o Manual de Uso da Marca do Governo Federal – 
Obras. Junho de 2016. 

 

• Nome da Obra: Execução, montagem e instalação, dos sistemas de prevenção e combate a incêndio 
e pânico e de proteção contra descargas atmosféricas da unidade armazenadora de Crateús – CE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 
 
 

PROJETO EXECUTIVO – UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS: 

• SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

• SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

 

 
 

OBS: Devido ao volume do projeto executivo, o mesmo poderá ser solicitado através do e-mail do pregoeiro: 
marcelo.alves@conab.gov.br ou poderá ser visto na Sede da Superintendência Regional do Ceará, situada à 

Rua Antônio Pompeu, 555 – José Bonifácio – Fortaleza/CE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:marcelo.alves@conab.gov.br
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ANEXO II – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

Processo nº 21204.000091/2015-51 

Pregão Eletrônico nº 01/2019 

Contrato Administrativo nº ____/2019 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E A 
EMPRESA (____________) PARA FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, DOS SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO E DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS DA 
UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS. 
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A COMPANHIA NACIONAL DE ABSTECIMENTO – CONAB, empresa pública de direito privado, de capital 
fechado, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Mapa, regida por seu Estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro 
de 2016, e demais legislações aplicáveis, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, e 
Superintendência Regional no Estado do Ceará, localizada na Rua Antônio Pompeu Nº 555, Bairro José 
Bonifácio, em Fortaleza/CE, CEP 60.040-005, inscrita no CNPJ 26.461.699/0108-10, Inscrição Estadual nº 
07.122.550-1, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Superintendente 
Regional, Sr(a). …................................................. e pelo Gerente de Finanças e Administração, 
Sr.…............................................, e de outro lado a empresa ............................................, com endereço 
na..........................................., nº.........., Bairro..................................... em, ......................................................., 
inscrita no CNPJ nº .........................., neste ato representada pelo Sr..............................................., doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº 01/2019 CONAB/SUREG – 
CE, celebram o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, em 
conformidade com o que consta do procedimento licitatório dos autos do processo administrativo nº 
21204.000091/2015-51, têm justo e contratado, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários à execução, montagem e instalação, dos sistemas de prevenção e combate a incêndio e pânico e 

de proteção contra descargas atmosféricas da unidade armazenadora de Crateús localizada na Avenida 

Sargento Hermínio, nº 1071, Centro, Crateús – CE, conforme projeto fornecido pela CONAB.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo para execução dos serviços é de 90 (Noventa) dias após emissão da ordem de serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 108049, 

Fonte: 0250022135, Natureza da Despesa: 449051, PI: Recupera Unidade, conforme Nota de Empenho nº 

…............., de …......../.........../........... . 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

Será efetuado após devido recebimento do objeto após a inspeção realizada pelo responsável designado para 

fiscalizar e acompanhar o contrato, podendo ser rejeitado caso desatenda às especificações exigidas.  
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O prazo para pagamento será de 10 (Dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

contratada apresentará a nota Fiscal/Fatura acompanhada de documento comprobatório dos serviços 

executados na etapa. Com o documento comprobatório poderá ser entregue planilha e memória de cálculo 

detalhada ou equivalente.  

• Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

• Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

Deverão constar na nota fiscal as seguintes informações: 

• Endereço, CNPJ, número da nota de empenho, valor dos serviços prestados, número do banco, da 

agência e da conta-corrente da empresa e a descrição clara dos serviços prestados e materiais fornecidos; 

• A alíquota do Imposto Sobre Serviço – ISS incidente sobre o valor da Nota Fiscal e seu fundamento 

legal, conforme Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 159, de 23 de dezembro de 2013, este da 

cidade de Fortaleza – CE, para fins de retenção tributária; 

• A alíquota correspondente, bem como o código da receita, para fins de retenção tributária relativa 

aos tributos federais (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP), conforme ANEXO I da Instrução Normativa SRF nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012; 

• Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES (Lei Complementar 123/06), deverá informar o 

valor da alíquota e apresentar, junto à nota fiscal / fatura, a declaração de que trata o ANEXO IV da Instrução 

Normativa SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, atualizada e assinada pelo seu representante 

legal, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mão de obra, de acordo com o inciso XII, art. 17, 

da Lei Complementar nº 123/2006; 



 

 

CONAB/SUREG-CE 

Nº/Ano 

21204.000091/2015-51 

Folha Rubrica 

 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será 

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)
N/30

–1] x VP 

Em que: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 

adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de entrega e aceitação, a 

execução do objeto não estiver em conformidade com as especificações estipuladas; 

O tempo despendido pelo fornecedor para sanar as divergências constatadas, oriundas de rejeição dos 

serviços de instalação, não lhe dará direito a qualquer pretensão de correção nos preços apresentados ou na 

dilatação dos prazos de entrega. 

O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para 

pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da 

obrigação do CONTRATANTE; 

A prorrogação do prazo de pagamento não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos 

empregados nas datas regulamentares, nem das obrigações sociais e trabalhistas; 

A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida na habilitação, será feita previamente a cada pagamento, 

devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela 

condicionado; 

A CONTRATADA deverá encaminhar, com a nota fiscal, os comprovantes de regularidade fiscal, quando a 

comprovação não puder ser feita por consulta ao SICAF, independentemente de solicitação da 

CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá encaminhar, com a nota fiscal, para comprovação da qualificação econômico-

financeira, quando esta não puder ser feita por meio de consulta ao SICAF: 
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• o comprovante de entrega do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) do último exercício social na unidade cadastradora do SICAF e cópia do o Balanço 

Patrimonial e DRE do último exercício social registrado na junta comercial; ou, 

• O Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social registrado na junta comercial; ou, 

• O comprovante de entrega do Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social para 

registro na junta comercial. 

Quando a comprovação da qualificação econômico-financeira for feita por meio de Balanço Patrimonial e 

DRE do último exercício social registrado na junta comercial, ou, comprovante de entrega do Balanço 

Patrimonial e DRE do último exercício social para registro na junta comercial, a CONTRATADA terá 30 dias 

para comprovar a regularização perante o SICAF; 

Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, para, num 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa; 

O pagamento da nota fiscal ficará retido, até que se regularize as pendências quanto à documentação relativa 

à regularidade fiscal. 

CLÁSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO  

A CONTRATADA iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respectivo Contrato e Ordem de Serviço 

expedida pela CONAB. 

A proponente deverá apresentar em sua proposta, de forma objetiva, uma descrição de seu plano global para 

execução dos serviços, abrangendo todos os conjuntos de operações e itens de segurança, a indicação das 

principais etapas e das frentes de trabalho, onde e como serão executados os serviços, localização do 

canteiro/almoxarifado, se e quando for o caso. O plano global de execução dos serviços deve estar coerente 

com as etapas propostas no cronograma físico-financeiro também apresentado na proposta. 

Se necessário local para depósito e guarda de materiais, deverá ser providenciado pela CONTRATADA, 

devendo a mesma responsabilizar-se pela execução dos serviços, bem como pela segurança dos materiais, 

equipamentos, ferramentas, etc., de sua propriedade. 

Todas as ações pertinentes à distribuição de pessoal, frentes de trabalho, proteções, orientação na execução 

de serviços e aplicação de materiais, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes originais quitados das taxas relativas aos serviços, bem 

como colocar a placa metálica da obra conforme modelo no anexo VII do Termo de Referência, executada de 

acordo Art. 16 da Lei 5194, de 24/12/66, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis antes do início das 

atividades. 
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O recebimento provisório dos serviços se dará após o término dos mesmos pelo responsável designado para 

fiscalizar e acompanhar o contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. Nesta etapa será 

lavrado o “Termo de Recebimento Provisório”, por comissão mista da CONAB e da Contratada, época na qual, 

todos os ambientes devem estar completamente limpos de restos/entulhos resultantes dos trabalhos 

executados e manuais de operação/manutenção dos sistemas entregues. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. O 

“Termo de Recebimento Definitivo” será lavrado por comissão mista indicada pela CONAB e Contratada, 30 

(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que, atendidas todas as reclamações da CONAB referentes 

a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos construtivos e em serviços executados, ou 

nas eventuais exigências constantes do “Termo de Recebimento Provisório”.  

A partir da assinatura do termo de recebimento definitivo passarão a vigorar todas as garantias contratuais 

de 12 (doze) meses para materiais, equipamentos fornecidos e serviços executados. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

habilitados e designados. 

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
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O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência  e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização 

do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por 

escrito. 

CLÁSULA OITAVA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de 

Referência; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES  

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• Fraudar na execução do contrato; 

• Comportar-se de modo inidôneo; 

• Cometer fraude fiscal; 

• Não mantiver a proposta. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

• Multa moratória de 0,3% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia de atraso; 

• Multa moratória de 0,4% do 11º ao 20º dia de atraso; 

• Multa moratória de 0,5% do 21º ao 30º dia de atraso; 

• Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade contratante, pelo 

prazo de até dois anos;  

• Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, à Contratada que: 
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• Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

• Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

• Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste contrato. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

• Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

• Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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• Realizar subcontratação dos serviços deste Contrato , salvo quando a natureza do serviço 

trate de itens que por sua especialização necessitem do emprego de empresas ou 

profissionais especialmente habilitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

É eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Fortaleza, …...... de …....................... de 2019 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

_______________________________                       ____________________________________   

Superintendência Regional do Ceará        Gerência de Finanças e Administração 

    Superintendente             Gerente 
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PELA CONTRATADA: 

 

_________________________________ 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________   ____________________________ 

Nome:         Nome: 

RG:          RG: 

CPF:          CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III 



Equip. Mat. M.O. Equipamento Mat. M.O.

1.0

1.1 sinapi 74209/1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA UN. 1,00 0,18 212,17 34,26 0,18 212,17 34,26

1.2
Taxas do CREA (Registro 

de contrato, ART, etc)
TAXAS, EMOLUMENTOS, ART DE EXECUÇÃO, INSCRIÇÕES DA OBRA. UN. 1,00 0,00 0,00 195,96 0,00 0,00 195,96

0,18 212,17 230,22

2.0

2.1 C2553/SEINFRA TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=65mm (2 1/2") M 185,00 0,00 63,22 23,04 0,00 11.696,11 4.262,40

2.2 C2564/SEINFRA TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=80mm (3") M 8,00 0,00 48,95 12,42 0,00 391,57 99,33

2.3 C0016/SEINFRA ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 75mm (2 1/2'') UN. 1,00 0,00 15,75 2,56 0,00 15,75 2,56

2.4 C0946/SEINFRA COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN. 8,00 0,00 36,00 10,24 0,00 288,00 81,92

2.5 C1017/SEINFRA CURVA EM AÇO GALV. D= 65 A 80mm (2 1/2") A (3") UN. 4,00 0,00 81,10 10,24 0,00 324,40 40,96

2.6 C1694/SEINFRA LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UN. 30,00 0,00 60,10 10,24 0,00 1.803,00 307,20

2.7 C2327/SEINFRA TÊ AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN. 5,00 0,00 50,00 11,90 0,00 250,00 59,52

2.8 C0946/SEINFRA COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN. 1,00 0,00 36,00 10,24 0,00 36,00 10,24

2.9 C1690/SEINFRA LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=80X65mm (3"X2 1/2") UN. 1,00 0,00 44,70 5,12 0,00 44,70 5,12

2.10 C1695/SEINFRA LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (3") UN. 3,00 0,00 89,70 10,24 0,00 269,10 30,72

2.11 C2328/SEINFRA
  
TÊ AÇO GALV. D= 80mm (3" UN. 1,00 0,00 66,35 11,90 0,00 66,35 11,90

0,00 15.184,98 4.911,87

3.0

3.1 C2162/SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 65mm (2 1/2") UN. 3,00 0,00 212,96 14,72 0,00 638,88 44,16

3.2 C2163/SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 80mm (3") UN. 2,00 0,00 340,31 14,72 0,00 680,61 29,44

3.3 08451/ORSE   VÁLVULA ESTABILIZADORA DE PRESSÃO 2 1/2" (65MM) UN. 1,00 0,00 672,41 28,15 0,00 672,41 28,15

3.4 C2703/SEINFRA VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 65mm (2 1/2") UN. 2,00 0,00 321,02 14,72 0,00 642,04 29,44

3.5 C2687/SEINFRA VÁLVULA DE FLUXO EM AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UN. 1,00 0,00 562,89 12,80 0,00 562,89 12,80

3.6 C2695/SEINFRA VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 80mm (3") UN. 1,00 0,00 249,62 14,72 0,00 249,62 14,72

3.7 C2714/SEINFRA VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 80mm (3 UN. 1,00 0,00 386,22 14,72 0,00 386,22 14,72

0,00 3.832,67 173,43

4.0

4.1 C1359/SEINFRA EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN. 10,00 0,00 690,70 5,12 0,00 6.907,00 51,20

4.2 C1357/SEINFRA EXTINTOR DE ÁGUA, PRESSURIZADA CAPACIDADE 10L UN. 7,00 0,00 201,95 3,60 0,00 1.413,65 25,20

4.3   72283/SINAPI
ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45º 2.1/2", ADAPTADOR 
STORZ 2.1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, REDUÇÃO 2.1/2X1.1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN. 3,00 0,42 984,25 84,94 1,26 2.952,75 254,82

4.4 C2173/SEINFRA REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO D= 65mm (2 1/2") (HIDRANTE DE PISO) UN. 1,00 0,00 375,47 61,70 0,00 375,47 61,70

4.5 C4649/SEINFRA SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN. 15,00 0,00 0,33 15,28 0,00 4,95 229,20

1,26 11.653,82 622,12

5.0

5.1 C0448/SEINFRA BOMBA CENTRÍFUGA P/ PRESSURIZAÇÃO/HIDRANTE 10 CV UN. 1,00 0,00 2.222,00 116,80 0,00 2.222,00 116,80

5.2 COMPOSIÇÃO  2 CHAVE DE PARTIDA ESTRELA TRIÂNGULO UN. 1,00 0,00 727,61 75,72 0,00 727,61 75,72

5.3 11172/ORSE   BOMBA PARA INCÊNDIO A DIESEL 10 CV, VAZÃO DE 38,00 M³/H, HMAN= 50 M.C.A UN. 1,00 6.090,90 16,36 93,80 6.090,90 16,36 93,80

5.4 COMPOSIÇÃO 1 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO DE 250 LITROS UN. 1,00 0,00 297,04 190,65 0,00 297,04 190,65

5.5 C1469/SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA P/RESERVATÓRIO ENTERRADO M² 163,00 0,00 17,06 18,99 0,00 2.781,32 3.095,70

6.090,90 6.044,33 3.572,67

6.0

6.1   83449/SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN. 7,00 0,82 156,84 158,53 5,74 1.097,88 1.109,71

5,74 1.097,88 1.109,71

Local: UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE  - Avenida Sargento Hermínio, Nº1071, Centro, Crateús – CE

SUBTOTAL (item 1)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: PREVENÇAÕ E COMBATE A INCÊNDIOS DA UNIDADE ARMAZENADORA DE CRATEÚS - CE

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO

TOTAL (SEM BDI)

UNID. QTD.

Base de preços:  SINAPI/ SEINFRA-CE/ IOPES

MOTOR-BOMBA

SUBTOTAL (item 5)

CAIXAS

SUBTOTAL (item 6)

SUBTOTAL (item 2)

REFGISTROS E VÁLVULAS

UNITITÁRIO (R$)

SERVIÇOS PRELIMINARES

TUBOS E CONEXÕES

SUBTOTAL (item 3)

EQUIPAMENTOS E CONEXÕES

SUBTOTAL (item 4)



7.0

7.1 91926/SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 420,00 0,00 1,51 0,79 0,00 634,20 331,80

7.2 151404/IOPES FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 6.0 MM2 M 301,00 0,00 2,00 3,46 0,00 602,00 1.041,46

7.3 08749/ORSE CABO DE COBRE FLEXÍVEL, BLINDADO COM FITA DE COBRE, 2 X 1,5 MM2, TENSÃO 1KV M 215,00 0,00 3,37 3,09 0,00 724,55 664,35

7.4 C1187/SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") M 55,00 0,00 4,25 2,56 0,00 233,75 140,80

7.5   95749/SINAPI
ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4''), APARENTE, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 M 212,00 0,00 13,61 5,38 0,00 2.885,32 1.140,56

7.6   83449/SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN. 3,00 0,82 156,84 158,53 2,46 470,52 475,59

7.7 C1248 /SEINFRA ENVELOPE DE CONCRETO P/TUBOS PVC ENTERRADO, TIPO C, FCK= 13,5MPa M³ 22,50 9,87 229,73 123,50 222,08 5.168,93 2.778,71

7.8 95778/SINAPI
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P UN. 6,00 0,02 11,52 9,00 0,12 69,12 54,00

7.9   95779/SINAPI
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P UN. 6,00 0,02 9,98 9,01 0,12 59,88 54,06

7.10     95787/SINAPI
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P UN. 6,00 0,02 10,50 9,88 0,12 63,00 59,28

7.11 00390/ORSE CONDULETE EM ALUMÍNIO TIPO LL DE 3/4" UN. 6,00 0,00 7,06 7,02 0,00 42,36 42,12

7.12 91992/SINAPI
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN. 9,00 0,02 14,78 14,97 0,18 133,02 134,73

7.13 93669/SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 UN. 1,00 0,00 54,42 5,17 0,00 54,42 5,17

7.14 93653/SINAPI
 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 UN. 1,00 0,00 8,00 0,90 0,00 8,00 0,90

225,08 11.149,07 6.923,53

8.0

8.1 07861/ORSE ACIONADOR MANUAL (BOTOEIRA) TIPO QUEBRA-VIDRO, P/INSTAL. INCENDIO UN. 3,00 0,00 97,30 11,72 0,00 291,90 35,16

8.2 08503/ORSE SIRENE DE INCÊNDIO, MODELO 5992, TENSÃO 24VCC, DA SETON OU SIMILAR UN. 3,00 0,00 119,31 16,43 0,00 357,93 49,29

8.3 160673/IOPES
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO  ENDEREÇÁVEL, 
CAPACIDADE ATÉ: 256 ENDEREÇOS, 4 LAÇOS COM
BATERIA REF. WALMONOF, ABAFIRE, DELTAFIRE OU EQUIVALENTE

UN. 1,00 0,00 1.919,26 53,28 0,00 1.919,26 53,28

8.4 07860/ORSE   LUMINARIA AUTÔNOMA DE EMERGENCIA 2 X 55W UN. 7,00 0,00 443,20 23,45 0,00 3.102,40 164,15

8.5 07780/ORSE   LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 2 X 8W, G-LIGHT OU SIMILAR UN. 1,00 0,00 36,89 6,91 0,00 36,89 6,91

0,00 5.708,38 308,79

9.0

9.1  SINAPI/ 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 35,00 0,22 18,13 38,29 0,00 634,55 1.340,15

9.2    SINAPI / 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 35,00 0,13 10,98 23,23 0,00 384,30 813,05

9.3 C0518/SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 M 55,00 0,00 5,57 2,05 0,00 306,31 112,64

9.4 C0520/SEINFRA CABO COBRE NU 35MM² M 625,00 0,00 14,03 2,69 0,00 8.765,63 1.680,00

9.5 C0521/SEINFRA CABO COBRE NU 50MM² M 265,00 0,00 17,33 3,97 0,00 4.592,40 1.051,52

9.6 C3909/SEINFRA SOLDA EXOTÉRMICA UN. 50,00 0,00 34,32 0,97 0,00 1.716,16 48,32

9.7 03766/ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE HASTE DE ATERRAMENTO 5/8"X3,00M COM CONECTOR UN. 20,00 0,00 34,65 22,25 0,00 693,00 445,00

9.8 160316/IOPES
CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO 300 MM, REF TEL-552, MARCA DE REFERÊNCIA 
TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO UN. 18,00 0,00 38,51 32,19 0,00 693,18 579,42

9.9 10906/ORSE CONECTOR SPLIT - BOLT PARA CABO DE COBRE NU #50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN. 25,00 0,00 5,02 2,32 0,00 125,50 58,00

9.10 08440/ORSE CONECTOR SPLIT BOLT PARA CABO DE COBRE NU #35 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN. 47,00 0,00 3,92 2,32 0,00 184,24 109,04

9.11 160324/IOPES
CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE POTENCIAIS PARA USO INTERNO E EXTERNO COM CINCO (5) 
TERMINAIS PARA ATERRAMENTO (BEP), EM
POLIPROPILENO, REF. TEL-902, MARCA DE REFERÊNCIA TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE

UN. 1,00 0,00 172,20 18,65 0,00 172,20 18,65

9.12    91872/SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 48,00 0,00 5,70 5,13 0,00 273,60 246,24

9.13 160322/IOPES
ABRAÇADEIRA TIPO "D" COM CUNHA, DIÂMETRO 1", REF. TEL-095, MARCA DE REFERÊNCIA 
TERMOTÉCNICA OU EQUIVALENTE UN. 56,00 0,00 2,01 3,05 0,00 112,56 170,80

9.14 I1898/SEINFRA SUPORTE ISOLADOR UN. 360,00 0,00 7,78 0,00 0,00 2.800,80 0,00

0,00 21.454,42 6.672,83

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

SUBTOTAL (item 7)

EQUIPAMRENTOS - DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO/ ILUMINAÇAÕ DE EMERGÊNCIA

SUBTOTAL (item 9)

ATERRAMENTO E SPDA

SUBTOTAL (item 8)
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10.1    9537/SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 1.600,00 0,00 0,79 1,42 0,00 1.264,00 2.272,00

10.2 COTAÇÃO REMOÇÃO E DESCARTE DE CAPTORES RADIOTIVOS DO SPDA EXISTENTE UN. 1,00 0,00 0,00 3.668,53 0,00 0,00 3.668,53

0,00 1.264,00 5.940,53

Equipamento Material Mão de obra

6.323,16 77.601,72 30.465,70

BDI -mão de obra

25,04%

R$ 38.094,31

R$ 134.587,74
VALOR TOTAL ESTIMADO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

SUBTOTAL (item 10)

R$ 89.358,38

TOTAL (sem BDI)

BDI - Material

TOTAL ESTIMADO COM BDI

BDI - Equipamento

12,84%

R$ 7.135,05

15,15%


